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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No 046124-01

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AM.1úpNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confeie â Lei na 3.785 de 24 de Júil§FUl2, expede a presente Licença
que autorizaa: . Lei na 3'785 de z+ aeffiffffi2' expede a presente Licr

INTERESsADo: Prefeitura Municipal de Anamã.

ENDEREÇo pARÁ connrspoxoÊxcrl: Rua Álvaro, no 38, Centro, Anamã-AM

CNPJ/CPF: 04.628.02010001-62 IxscruçÃo Esuourt :

FoxE: (92) 99137-2496 FÀx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 0903.2505 PRocEsso Ns: 01086412024-72

ArrvrDADE: Sistema de Abastecimento de Agua - SAA

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Sede do Município de Anamã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a ampliação é melhoria do Sistema de Abastecimento de
Água - SAA.

PorENclALPolurooúDEcru.uoon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LIcexçl: 0l ANo.

.\ Iettçrto.
. Estâ licençâ é composta de l0 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licençâ não comprovâ nem substitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
r Esla licença deve estâr disposta de forma visÍvel (frente e yerso), no locál oíde é desenvolvida a

atividade' lz DEZ to|
Manaus-AM,

mils Souto C. Junior Geissler
êxercícioretor Técnico, em exercício
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gEbinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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GO'ER}IO DO ESÍAOO

www.apaam.am.gov.bÍ
twiüer.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íâcêbook.com/@iÊamAM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI NO 046/24-0I

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeiruras e Câmaras Municipais, conforme uÍ.24. da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforrne Nt.23. da Lei n'.3.785 de 24
de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 010864 12024-7 2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal. Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar. armivenar, transportar e dar destinação, ambientalmente' 
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e

NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos
mesmos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAI\II para
esta atividade, com envio dos Certificados de destinação final.

9. Apresentar no prazo de 90 dias, requerimento para solicitação de outorga para

captação de água subtenânea por meio dos poços que farão parte do Sistema de

Abastecimento de Agua - SAA, bem como a documentação necessária para a

mesma" conforme Resolução n' 01/2016 do Conselho Estadual'de Recursos
Hídricos - CERH e Portaria SEMA/IPAAM^1"01212017.

10. Após a Revitalização e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água - SA,A.
apresentar imediatamente a solicitação da Licença de Operação - LO.


